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Jui z autoriza exclusao de P
suas proprias bases de ¢
A chamadase do s€awal qual o Supremo Tribunal Feder al
compbe a base de calculo do PI'S e da Cofins — tambén
base na ideia de expandir o conceito de receita par a
circulacdo econdmica.
Com esse entendi mento, a 32 Var
autorizou uma empresa, em | i mi
Cofins das suas proprias bases
O juiz Angel Cavalcanti Al ve
proi biu Receita Federal de
certidao de egul aridade fisc
em cadastros restritivos de ¢
débitos do mesmo tipo até o |
A empresa argumentou que a basce
Cofins é a receita ou o faturan t e
. . Jul gador ressaltou que .
sej a, omente aquilo que se agr _ ) ) ti
R . . N aplicacédo da tese do séc
patriménio, sem inclusdao de out ) es.
para al ém do | CMS
A autora citou a “tese do sécul v , 1 Xdaud eI cul( pe
STF, e afirmou qu O raciocinio do I CMS deveria ser
aplicado também as bases de calculo do proéoprio PI S e
receita bruta nédo inclui tributos incidentes sobre a
Mi randa Neto ressaltou que o Tribunal Regi onal Feder
da “aplicacdo anal 6gica” da tese do século a outros
viu obstaculo em fazer isso no caso do PIS e da Cofi
A empresa €é rep sent dbha cpel d neascd roi tAdnAoacgagdid e de ad
afirmou que a decisao “reforca a aplicacdo equani me
contribuinte de interpretacdes fiscais que extrapol a
Cligaquipara |l er a deciséao
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